ACÓRDÃO Nº 666/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
491935/04

INTERESSADO : 
CELIO PEREIRA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: Consulta. Executivo Municipal. Remuneração de agentes políticos e públicos. 1. Interpretação legal. 2. Pelo conhecimento da consulta. 3. Pela resposta nos termos do Provimento nº. 56/05.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Municipal de Ivaiporã, Célio Pereira, sobre a possibilidade de reajuste dos subsídios e remuneração pagos aos agentes políticos e públicos municipais, em caso de não edição de ato fixador para a atual legislatura, com a devida anterioridade.

A Consulta está acompanhada de parecer do Procurador Geral do Município, que entende impossível a fixação extemporânea dos subsídios, mas com relação à revisão anual estipulada pelo art. 37, inc. X, da Constituição Federal, considera a mesma possível de ser aplicada, não podendo extrapolar a desvalorização ocorrida. Quanto aos diretores de Departamentos Municipais, opina no sentido da incorporação das gratificações, como solução aceitável.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 316/04, opina pela resposta à Consulta nos termos do estudo realizado por comissão especialmente designada, no âmbito desta Tribunal, para oferecer interpretação uniforme sobre a matéria, cujo trabalho foi aprovado pela Resolução nº. 2694/2005, posteriormente transformado no Provimento nº 56/05.
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 16092/05, acompanha o entendimento anterior, opinando pela resposta nos termos do Provimento citado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 491935/04, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos termos do Parecer nº 316/04, da Diretoria de Contas Municipais, determinando o encaminhamento de cópia do Provimento nº. 56/05  ao interessado.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

